
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0076368-74.2024.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O 1º Tabelionato de Notas e Protestos de Criciúma - Santa Catarina ,

por meio do Ofício n. 244/2024/TNP (8540049), comunicou sobre suposta falsificação
de documento de identificação para lavratura de procurações ocorrida no município
e comarca de Criciúma, neste Estado.

Narra a tabeliã substituta comunicante que após pedido de
confirmação por um cartório do Município de Balneário Gaivota, Comarca de
Sombrio-SC, verificou-se que as procurações em que figuram como parte outorgante
Celso Leopoldo Koeche (CPF n. 133.559.299-72) e, outorgado, Lua Rodrigues Nunes
(CPF n. 093.908.609-38), com poderes para venda, hipoteca ou alienação fiduciária
de 24 terrenos localizados no município de Balneário Gaivota (8540050 e 8540061),
foram firmadas mediante apresentação de documento de identificação do
outorgante diverso do original apresentado na serventia daquele balneário.

Corroborado pela afirmação do senhor Celso Leopoldo de que não
outorgara quaisquer poderes junto ao 1º Tabelionato de Notas e Protestos de
Criciúma, foi registrado boletim de ocorrência para averiguação dos fatos
(8540079). 

Assim, nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 4 (SEI 0014940-
62.2022.8.24.0710), que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do
Núcleo IV (Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se
dê conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da
Federação, para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta
Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial.

Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial,
ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o cumprimento do
Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais do
Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital, situações de
interesse geral, não alcançados por central de informações especializada, tais
como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades
notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do ocorrido e da
comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.



Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 03/09/2024, às 18:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8542530 e o
código CRC 0009FCD2.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina
Rua João Pessoa, 277, Centro - CRICIÚMA/SC 48-3665.8386

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

REGISTRO 0355706/2024-BO-00604.2024.0007209

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE CRICIÚMA - 48- 3462.2090
DATA E HORA DO REGISTRO: 12/04/2024 16h38min

FATO
DATA DO FATO: 12/04/2024 HORA DO FATO: 16:25 (aproximada)
LOCAL DO FATO: (Interior do ambiente/Outros ambientes) RUA FELIPE SCHMIDT, nº 140, CENTRO, CRICIÚMA/SC/BR | CEP: 88801-240
| Coordenadas: -28.67651,-49.36454
FATOS COMUNICADOS: Denúncia de crime ou contravenção

ENVOLVIDOS
MICHELE MIRANDA DE ARAUJO (39 anos) | Comunicante: Denúncia de crime ou contravenção

Mãe: NEIDE MIRANDA DE ARAUJO
Pai: NÃO INFORMADO

Data de Nascimento: 07/12/1984
Naturalidade: URUSSANGA/SC/BRASIL

03363763274 - SCCNH:
Relato Individual: Recebemos, nesta data, uma ligação a fim de confirmamos a procuração lavrada nestas notas no livro 915 ás folhas
187  com  data  do  dia  13/12/2023.  Ocorre  que,  na  ligação,  fomos  informados  pela  requerente  da  confirmação,  pertencente  a  um
cartório de Balnerário Gaivota,  que precisava confirmar a procuração a fim de lavrar uma escritura pública,  porém estava insegura,
haja  vista  que,  afirmou ela,  conhecia  o  outorgante  que havia  dito  a  ela  que nunca outorgara  procuração na  serventia  de  Criciúma.
Assim, pedimos que eles nos encaminhasse, se possível, algo que nos permitisse confrontar com os documentos apresentados nesta
serventia. Camila nos mandou um documento e vimos que não se tratava da mesma pessoa identificada nessa serventia.
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal.

ATENDENTES
VIVIAN SASSO DA SILVA VIANA (AGENTE DE POLICIA CIVIL)

Documento assinado digitalmente. Certificação de validade pelo site

Protocolo nº: 2024092718655 - Código de validação: 94789405

https://delegaciavirtual2.sc.gov.br/impressaoboletimnovo.aspx

Via impressa pela internet

04/07/2024 17:05:18 DISQUE DENÚNCIA 181 - ATENDIMENTO 24 HORAS - SIGILO ABSOLUTO! Página: 1 de 1
Protocolo nº: 2024092718655 - Código de validação: 94789405

REGISTRO 0355706/2024-BO-00604.2024.0007209
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 ESTADO DE SANTA CATARINA – COMARCA DE CRICIÚMA
1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS

CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS - TABELIÃO
R. Felipe Schmidt, nº 140, Centro, Cep: 88801-240. Fone/Fax: (48) 3046-4001. 

E-mail: contato@tabelionatocriciuma.com.br

Of. 244/2024/TNP                                         Criciúma, 19 de agosto de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Artur Jenichen Filho
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina 
Núcleo IV – Serventias Extrajudiciais
Rua Dr. Álvaro Millen da Silveira, n. 208 
Florianópolis/SC – CEP: 88020-901

Assunto: Comunicado de possível fraude. 

Senhor Juiz Corregedor, 

                       Em cumprimento ao disposto no artigo 132 no Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina, e do ato ordinatório n. 0022606-46.2024.24.0710,
cumpre-me  comunicar  possível  fraude  envolvendo  o  Sr.  Celso  Leopoldo  Koeche,  CPF  n.
133.559.299-72,  consoante  boletim de  ocorrência  n.  0355706/2024-BO-00604.2024.0007209,
registrado em 12/04/2024. A possível fraude diz respeito ao documento de identificação utilizado
para  a lavratura de procurações. Segue anexo documentos utilizados bem como imagem dos
livros da serventia. 

Atenciosamente,

Michele Miranda de Araújo
Tabeliã Substituta.

MICHELE 
MIRANDA DE 
ARAUJO:05732
998977

Assinado de forma 
digital por MICHELE 
MIRANDA DE 
ARAUJO:05732998977 
Dados: 2024.08.20 
12:25:37 -03'00'


